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PORTARIA Nº 011 DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA no uso de suas atribuições 

legais, previstas nos artigos, 29 e ss., 200, I e II, da Lei Complementar Estadual n° 

136/2011; CONSIDERANDO o art. 2º, § 1º da Resolução Conjunta DPG/CGE nº 

001/2024;  

 

RESOLVE 

Art. 1º. Designar, nos termos do art. 2º, § 1º da Resolução Conjunta DPG/CGE nº 

001/2024, os membros para o Grupo Institucional de Atuação Integrada na forma que 

segue: 

I – A Comissão 1 será composta pelo defensor público Wisley Rodrigo dos Santos 

(presidente), pela defensora pública Thatiane Barbieri Chiapetti e pelo defensor 

público Henrique Camargo Cardoso. 

II – A Comissão 2 será composta pela defensora pública Eliana Tavares Paes Lopes 

(presidente), pelo defensor público Fabiano Augusto Malaghini e pelo defensor público 

Daniel Alves Pereira. 

III – A Comissão 3 será composta pelo defensor público Alex Lebeis Pires (presidente), 

pela defensora pública Raíssa Dias Zaia e pelo defensor público Renato Martins de 

Albuquerque. 

IV – A Comissão 4 será composta pela defensora Samylla de Oliveira Julião 

(presidente), pelo defensor público João Victor Rozatti Longhi e pelo defensor público 

Bruno de Almeida Passadore. 

Art. 2º. Os integrantes designados exercerão suas funções até que o Defensor 

Público-Geral faça a indicação a que alude o art. 2º da Resolução Conjunta DPG/CGE 

nº 001/2024, em janeiro de 2025. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Curitiba, 25 de março de 2024. 

 

 

Henrique de Almeida Freire Gonçalves 
Corregedor-Geral 
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